
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

sexta-feira, 28 de março de 2014 Ano III - Edição nº 00390 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Miguel Calmon publica

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DD1D50D5232D7EABB069374D0FEE304D



sexta-feira, 28 de março de 2014  |  Ano III - Edição nº 00390 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

SUMÁRIO
• Retificação. No extrato de publicação referente a Dispensa  0020/2014.

• Pregões Presenciais nº 19 a 21/2014.

• Cancelamento de Publicação.

• Ata dos Pregões Presenciais nº 36 a 41/14  e Dispensas de Licitação.

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DD1D50D5232D7EABB069374D0FEE304D



sexta-feira, 28 de março de 2014  |  Ano III - Edição nº 00390 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Dispensa

                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON3 

 

 

RETIFICAÇÃO 
No extrato de publicação referente a Dispensa  0020/2014, publicado em 07/03/2014, no Diário Oficial do Município, Onde se lê: Valor R$ 

250.00 – leia- se Valor R$ 500.00. 
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Pregão Presencial

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
 

* 
Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 

TELEFAX (074) 3627-2121                                    
 Miguel Calmon - Bahia 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2014 

 
 

O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, PARTICIPA AOS INTERESSADOS QUE A PARTIR 
DESTA DATA ESTÁ EXPEDINDO O EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 019/2014, COM O OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA VEÍCULOS DE PORTE PEQUENO E MOTOS. 

 
A ABERTURA ESTÁ PREVISTA PARA O DIA 10 DE ABRIL DE 

2014, ÀS 09h, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON / 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - AV. ODONEL MIRANDA 
RIOS, 45, 1º ANDAR – CENTRO – CEP 44.720-000. 

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO PROCURAR A COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O 
EDITAL, NA AVENIDA ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR, 
CENTRO, NO HORÁRIO NORMAL DE ATENDIMENTO DAS 08h ÀS 
12h, TELEFONE (74) 3627-2121. 
 
 

Miguel Calmon, 31 de março de 2014. 
  
 
 

 
CLEITON ROBERTO DA SILVA PEREIRA 

Pregoeiro  

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
 

* 
Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 

TELEFAX (074) 3627-2121                                    
 Miguel Calmon - Bahia 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2014 

 
 

O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, PARTICIPA AOS INTERESSADOS QUE A PARTIR 
DESTA DATA ESTÁ EXPEDINDO O EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 020/2014, COM O OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
DE VEÍCULOS DE PORTE GRANDE E MÁQUINAS. 

 
A ABERTURA ESTÁ PREVISTA PARA O DIA 14 DE ABRIL DE 

2014, ÀS 09h, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON / 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - AV. ODONEL MIRANDA 
RIOS, 45, 1º ANDAR – CENTRO – CEP 44.720-000. 

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO PROCURAR A COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O 
EDITAL, NA AVENIDA ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR, 
CENTRO, NO HORÁRIO NORMAL DE ATENDIMENTO DAS 08h ÀS 
12h, TELEFONE (74) 3627-2121. 
 
 

Miguel Calmon, 31 de março de 2014. 
  
 
 

 
CLEITON ROBERTO DA SILVA PEREIRA 

Pregoeiro  
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
 

* 
Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 

TELEFAX (074) 3627-2121                                    
 Miguel Calmon - Bahia 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2014 

 
 

O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, PARTICIPA AOS INTERESSADOS QUE A PARTIR 
DESTA DATA ESTÁ EXPEDINDO O EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 021/2014, COM O OBJETO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO A SER 
UTILIZADO NOS DIVERSOS CAMPEONATOS E ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON. 

 
A ABERTURA ESTÁ PREVISTA PARA O DIA 15 DE ABRIL DE 

2014, ÀS 09h, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON / 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - AV. ODONEL MIRANDA 
RIOS, 45, 1º ANDAR – CENTRO – CEP 44.720-000. 

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO PROCURAR A COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O 
EDITAL, NA AVENIDA ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR, 
CENTRO, NO HORÁRIO NORMAL DE ATENDIMENTO DAS 08h ÀS 
12h, TELEFONE (74) 3627-2121. 
 
 

Miguel Calmon, 31 de março de 2014. 
  
 
 

 
CLEITON ROBERTO DA SILVA PEREIRA 

Pregoeiro  
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Contrato

                     ESTADO DA BAHIA 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 
 

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
 

O extrato de publicação referente ao primeiro termo aditivo do contrato 301/2013, publicado em 31/01/2014, no Diário Oficial do Municipio, 
torna-se sem efeito a publicação da referido pregão .  
 
O extrato de publicação referente ao primeiro termo aditivo do contrato 256/2013, publicado em 31/01/2014, no Diário Oficial do Municipio, 
torna-se sem efeito a publicação da referido pregão.  
 
O extrato de publicação referente ao primeiro termo aditivo do contrato 476/2013, publicado em 31/01/2014, no Diário Oficial do Municipio, 
torna-se sem efeito a publicação da referido pregão.  
 
O extrato de publicação referente ao primeiro termo aditivo do contrato 157/2013, publicado em 31/01/2014, no Diário Oficial do Municipio, 
torna-se sem efeito a publicação da referido pregão.  
 
O extrato de publicação referente ao segundo termo aditivo do contrato 413/2013, publicado em 31/01/2014, no Diário Oficial do Municipio, 
torna-se sem efeito a publicação da referido pregão.  
 
O extrato de publicação referente ao primeiro termo aditivo do contrato 403/2013, publicado em 31/01/2014, no Diário Oficial do Municipio, 
torna-se sem efeito a publicação da referido pregão.  
 
O extrato de publicação referente ao primeiro termo aditivo do contrato 256/2013, publicado em 31/01/2014, no Diário Oficial do Municipio, 
torna-se sem efeito a publicação da referido pregão.  
 
O extrato de publicação referente ao primeiro termo aditivo do contrato 237/2013, publicado em 31/01/2014, no Diário Oficial do Municipio, 
torna-se sem efeito a publicação da referido pregão.  
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Contrato

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 

 

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36 
PREGÃO n.º 012/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representada pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.6629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos 
das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2014, em face da Licitação nº 
012/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da empresa segundo 
as seguintes cláusulas e condições:  
 

1. DO OBJETO  
 

1.1. A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios, que atenderão às necessidades da Prefeitura de Municipal de Miguel Calmon, 
durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 

2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 

Empresa Adjudicatária: Denise Guerra Oliveira , CNPJ nº 12.838.253/0001-18 , com sede na Rua 
Antonio M. Oliveira N º 67b, Miguel Calmon – Ba , telefone nº(74) 3627-1944 , representada por 
Denise Guerra Oliveira, portadora do CPF n° 001.264.345-90 e RG: 09.016.278-10 SSP/BA.  
 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ R$ 
368.486,40 (Trezentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos). 
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO, em pó, a base de açúcar, leite em 
pó integral, cacau em pó, maltodextrina, complexo 
vitamínico, sal e lecitina de soja, e outros 
ingredientes permitidos pela legislação Embalagem: 
pacote de polietileno de 01 Kg. 

 PC   Milkly  
                      

1.600  
                    

6,30  
                  

10.080,00  

2 

AÇÚCAR CRISTAL, sacarose obtida a partir do caldo 
de cana-de-açúcar (Saccharum officinarum L.). 
Cristal, branco, aspecto granuloso fino a médio, 
isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos. Acondicionada em 
embalagem de polietileno, transparente, atóxica, 
original do fabricante, embalados em pacotes de 1 
Kg. Na embalagem deverá constar, os dados de 
identificação, a data da fabricação, validade do 
produto, número do lote, lista de ingredientes, 
quantidade do produto, informação nutricional e 
registro no Ministério da Saúde. Deverá apresentar 

 kg   Agrovale  
                    

15.000  
                        

2,00  
                  

30.000,00  

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DD1D50D5232D7EABB069374D0FEE304D



sexta-feira, 28 de março de 2014  |  Ano III - Edição nº 00390 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 

 

2 
 

validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data 
de entrega. 

3 

ARROZ BRANCO, Tipo 1, subgrupo polido, classe 
longo fino, constituídos de graus inteiros, isento de 
sujidades e materiais estranhos. Acondicionada em 
embalagem de polietileno, transparente, atóxica, 
original do fabricante, embalados em pacotes de 1 
Kg. Na embalagem deverá constar os dados de 
identificação, a data da fabricação, validade do 
produto, número do lote, lista de ingredientes, 
quantidade do produto, informação nutricional e 
registro no órgão competente. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega. 

 kg   Biju  
                      

9.000  
                        

2,60  
                  

23.400,00  

4 

AVEIA EM FLOCOS, com embalagem secundária de 
plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, com embalagem primária 
em caixa de papelão, impermeável, limpo, não 
violada e resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega. Embalagem de 250g. 

 cx   Yoki  
                      

2.250  
                        

1,98  
                    

4.455,00  

5 

BISCOITO DOCE, produto a base da farinha de trigo 
com açúcar, soro de leite, gordura vegetal 
hidrogenada, aroma em lecitina de soja, enriquecido 
com vitaminas. Na embalagem deverá constar, os 
dados de identificação, data de fabricação, data de 
validade, peso liquido, número do lote, lista de 
ingredientes, quantidade do produto, informações 
nutricionais, registro do órgão competente. 
Embalagem de 400gr. Devera apresentar validade 
mínima de 12 meses a partir da data da entrega. 

 pc   Estrela  
                      

4.750  
                        

2,70  
               

12.825,00  

6 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, obtido 
pela mistura de farinha (s), amido (s) e ou fécula (s) 
com outros ingredientes, submetidos a processos de 
4 amassamento e cosção, fermentados ou não. O 
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Dupla embalagem primaria 
de polietileno. Na embalagem deverá constar, os 
dados de identificação, a data da fabricação, 
validade do produto, numero do lote, lista de 
ingredientes, quantidade do produto, informação 
nutricional, e registro do órgão competente. 
Embalagem de 400 g. Deverá apresentar validade 
mínima de 12 (doze) meses a partir da data de 
entrega. 

 pc   Estrela  
                      

4.750  
                        

2,70  
                  

12.825,00  

7 

CAFÉ PURO, Torrado e moído, procedente de grãos 
sãos, limpos e 
isentos de impurezas, acondicionado em pacote 
aluminizado alto 
vácuo, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 

 kg   Puro                           
760  

                      
13,00  

                    
9.880,00  
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de identificação e 
procedência, número do lote data de fabricação, 
quantidade do 
produto, selo de pureza ABIC e atender as 
especificações técnicas da 
legislação especifica. O produto deverá apresentar 
validade mínima 
de 4 (quatro) meses a partir da data entrega. 
Embalagem 250g. 

8 

DOCE DE GOIABA, consistente firma ou de cor. 
Embalagem contendo no mínimo 500g. com dados 
de identificação do produto ,marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido de resolução 
normativa m.9/78. ANVISA. 

 und   Palmeiron                        
1.240  

                        
2,80  

                    
3.472,00  

9 

EXTRATO DE TOMATE embalagem com no mínimo 
350 g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e ou Ministério da Saúde. 

 und   Bonare  
                      

1.060  
                        

1,28  
                    

1.356,80  

10 

FARINHA DE TRIGO, especial com fermento, obtido 
pela moagem 
exclusiva do grão de trigo, isento de terra, sem 
umidade (tolerado 
máximo 14% de umidade). O produto deverá ter 
aspecto de pó fino 
branco, com cheiro e sabor próprios. O produto deve 
atender a 
Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas 
com ferro e 
ácido fólico). Embalada em sacos transparentes, 
limpos, não 
violados, resistentes, que garantam a integridade do 
produto. 
Embalagem primária com identificação do produto, 
especificação 
dos ingredientes, informação nutricional, 
informações do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de 
acordo com a 
legislação. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a 
partir da data de entrega. Embalagem de 1 kg. 

 kg   Senhorita  
                         

790  
                        

3,10  
                    

2.449,00  

11 

FLOCÃO DE MILHO, farinha de milho flocada sem sal, 
cor amarela, 
sem sujidade e sem corpos estranhos, embalagem 
integra e bem 
vedada. com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio 
livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais, acondicionados em 
embalagem plástica, resistente e não violada, que 
garanta a integridade do produto. A embalagem 
deve conter os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 500g. 

 und   Incamilho  
                      

2.000  
                        

1,03  
                    

2.060,00  

12 
FUBÁ DE MILHO, fino produto obtido pela moagem 
do grão de milho de 1 ª qualidade, desgerminado ou 
não, devendo ser fabricadas a partir de matérias 

 und   Grapiuna                        
1.900  

                        
0,98  

                    
1.862,00  
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primas sãs e limpas isentas de terra e parasitos. 
Produto de aspecto fino, amarelo, livre de umidade. 
O produto deve atender a Resolução nº 344 - 
13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro e ácido 
fólico). A embalagem deve conter os dados 

13 

LEITE DE COCO, natural, preparado com endosperma 
procedente de frutos sãos e maduros, Isento de 
sujidades, parasitos e larvas. Apresentar aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio, acondicionada em 
embalagem de vidro, contendo externamente os 
dados de identificação e procedência, número do 
lote, data de fabricação, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega, Peso liquido 200ml. 

 und   Copra  
                         

340  
                        

1,70  
                       

578,00  

14 

LEITE EM PÓ, produto em pó integral obtido por 
desidratação do leite de vaca e apto para a 
alimentação humana, mediante processos 
ecnológicos adequados. Deve ter boa solubilidade, 
embalagem plástica ou aluminizada, atóxica, com 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, prazo de 
validade, peso líquido de 200g, e rotulagem de 
acordo com a legislação. o produto devera ter 
registro no ministério da agricultura e/ou ministério 
da saúde. 

 kg   Sobesa  
                      

8.100  
                      

18,55  
   

150.255,00  

15 

LEITE PASTEURIZADO produto de origem animal 
(vaca), fluido, homogêneo, de cor branca opaca, 
pasteurizado (tratamento térmico que visa eliminar 
bactérias patogênicas do leite – processo que eleva o 
leite a 75º C por 15 – 20”), produto altamente 
perecível que deve ser conservado sob refrigeração 
por possuir vida útil limitada por ação microbiana. 
Embalagem primária com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informações do 
mesmo, prazo de validade no mínimo 5 dias, peso 
líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 
Embalagem de polietileno original de fábrica 
contendo 1 L. 

 und   Valpadana                      
25.500  

                        
2,70  

                  
68.850,00  

16 

MACARRÃO tipo espaguete, produto não 
fermentado obtido pelo amassamento mecânico de 
farinha de trigo comum, enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Fabricados a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e 
larvas. Acondicionados em embalagem plástica, 
atóxica, resistente e não violada, que garanta a 
integridade do produto. A embalagem deve conter 
os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data 
de entrega. Embalagem de 500g. 

 und   Estrela  
                      

6.500  
                        

1,85  
                  

12.025,00  

17 

MARGARINA, produto industrializado, gorduroso em 
emulsão estável; a base de óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, com 0% de gorduras trans, 
podendo conter leite em pó desnatado e/ou soro de 
leite em pó, Enriquecidos de vitaminas, adicionada 
ou não de sal. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares e deverão estar isentos de ranço e de 

 und   Primor                        
3.280  

                        
1,62  

                    
5.313,60  
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bolores. Embalagem primária com identificação do 
produto, specificação dos ingredientes, informação 
nutricional, prazo de  validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação. Embalagem 
plástica, atóxica com peso de 250 g. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

18 

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ, Milho seco 
processado em grãos crus, inteiros, para o preparo 
de mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e sabor 
próprio livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais, acondicionados 
em embalagem plástica, transparente, resistente e 
não violada, que garanta a integridade do produto. A 
embalagem deve conter os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500g. 

 und   Grapiuna  
                      

1.600  
                        

1,30  
                    

2.080,00  

19 

MILHO PARA PIPOCA, Milho seco, tipo 1, processado 
em grãos crus, inteiros, para o preparo de pipoca, 
com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio livre de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais, acondicionados em embalagem 
plástica, transparente, resistente e não violada, que 
garanta a integridade do produto. A embalagem 
deve conter os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 500g 

 und   Yoki                        
1.225  

                        
2,10  

                    
2.572,50  

20 

ÓLEO DE SOJA, produto obtido do grão de soja que 
sofreu processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou não de desodorização. Líquido 
viscoso refinado, fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno 
contendo externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 10 (dez) meses a partir da data de 
entrega, Peso liquido 900ml. 

 und   Soya                        
1.120  

                        
3,75  

                    
4.200,00  

21 

PROTEÍNA TEXTURIZADA BRANCA DE SOJA, produto 
de farinha desengordurada de soja, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio, isenta de sujidades, 
acondicionados em embalagem plástica, resistente e 
não violada, que garanta a integridade do produto. A 
embalagem deve conter os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de10 (dez) 
meses a partir da data de entrega. Embalagem de 
500g. 

 und   Prontu  
                      

2.500  
                        

2,70  
                    

6.750,00  

22 

SAL REFINADO, produto refinado, iodado, com 
granulação uniforme e com cristais brancos, isento 
de impurezas e umidade, de acordo com a Legislação 
Federal Específica, acondicionado em saco plástico, 
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente 
e limpo. A embalagem deverá conter externamente 

 kg   Campeão  
                         

900  
                        

0,53  
                       

477,00  
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os dados de identificação, número do lote, data de 
fabricação, quantidade do produto e número de 
registro. Deverá apresentar validade mínima de 01 
ano a partir da data de entrega. Resolução RDC nº 
130, de 26 de maio de 2003. Embalagem de 01 kg 

23 

VINAGRE de vinho. Embalagem contendo 500 ml, 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e capacidade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e ou Ministério da Saúde. 

 und   Marata  
                         

655  
                        

1,10  
                       

720,50  

 
O valor global da nossa proposta é de R$ 368.486,40 (Trezentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e seis 
reais e quarenta centavos). 
 

A contratada se obriga a fornecer o material em no máximo 5 (cinco) dias apos o recebimento da 
solicitação encaminhada pelo setor responsável. 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO 
 

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço 
foi registrado.  

 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 

emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação 
PREGÃO nº 012/2014 enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e 
assinado pelo secretário ou pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  

 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 

validade desta Ata de Registro de Preços.  
 

5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de 
Licitação PREGÃO nº 012/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de 
acordo com suas necessidades.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 

Edital de Licitação e em seus anexos:  
 

6.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 

6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
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6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  

 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados;  
 

6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e 
à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 
Preços.  

 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 

Licitação:  
 

6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 

6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  

 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  

 
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 

endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 

7. DO PAGAMENTO  
 

7.1. O pagamento será efetuado 10º (décimo) dias após o fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento; 
 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária.  

 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 

vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se 
encontra adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas 
(INSS, FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 

 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  

 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  
 

8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
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8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.  

 
9. DA VIGÊNCIA  
 

A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato no 
Órgão da Imprensa Oficial.  
 

10. DAS PENALIDADES  
 

A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total ou 
parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas 
pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, 
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis 
cominações penais.  
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para O 
registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir 
independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 
012/2014.  

 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 

obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, 
que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para 
todos os fins.  

 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2014.  

 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte 

desta ata, independentemente de transcrição:  
 

11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 012/2014;  
 

11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 
012/2014;  

 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  

 
12. DO FORO  
 

O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de interesse 
entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a presente ata 
e aos contratos dela advindos. 
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13. DA PUBLICIDADE  
 

O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de igual 
teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
 DENISE GUERRA OLIVEIRA 

 CNPJ Nº 12.838.253/0001-18 EMPRESA REGISTRADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37 
PREGÃO n.º 013/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos 
das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2014, em face da Licitação nº 
013/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da empresa segundo 
as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  

 
1.1. A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE ATENDERÃO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, durante 12 (doze) 
meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  

 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  

 
Empresa Adjudicatária: DENISE GUERRA OLIVEIRA, CNPJ nº 12.838.253/0001-18, com sede na 
Rua Antônio M. Oliveira, Nº 67b, Centro, Miguel Calmon-Bahia, telefone nº (74) 3627-1944, 
representado por DENISE GUERRA OLIVEIRA, portadora do CPF n° 001.264.345-90 RG : 
09.016.278-10 SSP/BA..  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ 
128.159,90 (Cento e vinte e oito mil cento e cinquenta e nove  reais e noventa centavos); 
   

LOTE 03 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 ACHOCOLATADO, em pó, a base de 
açúcar, leite em pó integral, cacau 
em pó, maltodextrina, complexo 
vitamínico, sal e lecitina de soja, e 
outros ingredientes permitidos pela 
legislação Embalagem: pacote de 
polietileno de 01 Kg 

PC 900 

 Milkly  
                        

5,35 
          

4.815,00 

2 AÇÚCAR CRISTALIZADO, na cor 
branca, embalagem de 1 k 
empacotamento industrializado 
(vácuo) 

KG 10.000 

 Agovale  
                        

1,75 
                  

17.500,00 
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3 ARROZ BRANCO 1 KG, tipo 1, 
embalagem com 1 kg, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação. 
prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução  12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. 

KG 8.000 

 Coroado  
                        

2,30 
        

18.400,00 

4 CAFÉ PURO, Torrado e moído, 
procedente de grãos sãos, limpos e 
isentos de impurezas, 
acondicionado em pacote 
aluminado alto vácuo, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente 
e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, número 
do lote data de fabricação, 
quantidade do produto, selo de 
pureza ABIC e atender as 
especificações técnicas da legislação 
especifica. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 4 
(quatro) meses a partir da data 
entrega. Embalagem 250g.  

KG 500 

 Puro  
                      

11,05 
                    

5.525,00 

5 CALDO PARA CULINÁRIA DE 
CARNE, caixa com 24 unidades, 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido, de acordo 
com a resolução 12/778 da CNNPA. 
O produto deverá ter registro no 
Ministério da agricultura e/ou 
Ministério da saúde. 

CX 100 

 Sol do 
oriente  

                        
5,25 

                       
525,00 

6 EXTRATO DE TOMATE  caixa com 
24 unidades com no mínimo 340 g 
cada embalagem, com identificação 
do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e ou 
Ministério da Saúde. 

CX 21 

 Bonare  
                      

26,50 
                       

556,50 

7 FARINHA DE TRIGO COM 
FERMENTO, 01 KG, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
liquido, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA 

KG 150 

 
Senhorita  

                        
2,65 

                       
397,50 

8 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, 
carioquinha, embalagem contendo 
01 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e 

KG 1.500 

 Da casa  
                        

2,90 
                    

4.350,00 
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Padrões para Alimentos - CNNPA 

9 FEIJÃO PRETO de boa qualidade, 
embalagem contendo 01 kg, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA 

KG 1.000 

 Bocaiuva  
                        

4,40 
                    

4.400,00 

10 FLOCÃO DE MILHO, farinha de 
milho flocada sem sal, cor amarela, 
sem sujidade e sem corpos 
estranhos, embalagem integra e 
bem vedada. com aspectos, cor, 
cheiro e sabor próprio livre de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou 
vegetais, acondicionados em 
embalagem plástica, resistente e 
não violada, que garanta a 
integridade do produto. A 
embalagem deve conter os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, 
quantidade do produto.  Deverá 
apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500g. 

UN 900 

 
Incamilho  

   
0,85 

                       
765,00 

11 LEITE DE COCO, embalagem de 
200 ML, caixa com 24 unidades, 
com identificação do fabricante, 
data de fabricação, e registro no 
Ministério da Saúde e/ou Ministério 
da Agricultura. 

CX 13 

 Sabor  
  

24,70 
                       

321,10 

12 Leite, em pó integral, com no 
mínimo 200g. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde e 
atender as portarias 451/97 do 
Ministério da saúde e 369/97 do 
Ministério da Agricultura e 
Abastecimento, bem como a 
Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. Embalagem: 
pacote com no mínimo 200g, 
contendo prazo de validade, data de 
fabricação e informações 
nutricionais.  

KG 3.000 

 Sobesa  
                      

15,05 
                  

45.150,00 

13 MACARRÃO tipo espaguete, 
produto não fermentado obtido pelo 
amassamento mecânico de farinha 

UN 1.500 
 Tupy  

                        
1,55 

                    
2.325,00 
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de trigo comum, enriquecida com 
ferro e ácido fólico. Fabricados a 
partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitos e larvas. 
Acondicionados em embalagem 
plástica, atóxica, resistente e não 
violada, que garanta a integridade 
do produto. A embalagem deve 
conter os dados de identificação e 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto.  
Deverá apresentar validade mínima 
de 10 (dez) meses a partir da data 
de entrega. Embalagem de 500g.  

14 MARGARINA vegetal, embalagem 
em pote de 500 g, com no mínimo 
70% de lipidio com identificação do 
produto, data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. O produto deverá 
ter registro no Ministério da 
Agricultura e ou Ministério da 
Saúde. 

UN 100 

 Delícia  
              

2,85 
                       

285,00 

15 MILHO PARA PIPOCA, de primeira, 
em grão seco, embalagem com 500 
gramas, apresentando grau de 
maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

PC 250 

 
Grapiuna  

                        
1,80 

                       
450,00 

16 ÓLEO DE SOJA, produto obtido do 
grão de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, 
clarificação, frigorificação ou não de 
desodorização. Líquido viscoso 
refinado, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas. 
Embalagem em polietileno contendo 
externamente os dados de 
identificação e procedência, número 
do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 10 
(dez) meses a partir da data de 
entrega, Peso liquido 900ml.  

UN 300 

  
Soya  

 

                        
3,25 

                       
975,00 

17 PROTEÍNA TEXTURIZADA BRANCA 
DE SOJA, produto de farinha 
desengordurada de soja, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 

UN 800 

 Prontu  
             

2,35 
                    

1.880,00 
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isenta de sujidades, acondicionados 
em embalagem plástica, resistente e 
não violada, que garanta a 
integridade do produto. A 
embalagem deve conter os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, 
quantidade do produto.  Deverá 
apresentar validade mínima de10 
(dez) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 500g.  

18 SAL REFINADO, produto refinado, 
iodado, com granulação uniforme e 
com cristais brancos, isento de 
impurezas e umidade, de acordo 
com a Legislação Federal 
Específica, acondicionado em saco 
plástico, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, número do lote, data 
de fabricação, quantidade do 
produto e número de registro. 
Deverá apresentar validade mínima 
de 01 ano a partir da data de 
entrega. Resolução RDC nº 130, de 
26 de maio de 2003. Embalagem de 
01 kg  

KG 500 

 Campeão  
                        

0,45 
                       

225,00 

19 SARDINHA, em lata, com óleo de 
soja comestível. Caixa com 50 
unidades de no mínimo 130 gramas 
cada lata, contendo dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e registro no Ministério da 
Saúde o/ou Agricultura. 

CX 34 

 Rubi  
                    

104,70 
                    

3.559,80 

20 VINAGRE  de vinho. Embalagem 
contendo 500 ml, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
capacidade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da 
Agricultura e ou Ministério da 
Saúde. 

UN 100 

 Figueira  
                        

0,95 
    

95,00 

      
TOTAL 

                
112.499,90 
 

 

LOTE 07 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
1 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM PC 2.000  Tupy                   4.200,00                        
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CRACKER, obtido pela mistura de 
farinha (s), amido (s) e ou fécula (s) 
com outros ingredientes, submetidos 
a processos de 4 amassamento e 
cosção, fermentados ou não. O 
biscoito deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados, 
não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Dupla embalagem 
primaria de polietileno. Na 
embalagem deverá constar, os dados 
de identificação, a data da 
fabricação, validade do produto, 
numero do lote, lista de ingredientes, 
quantidade do produto,  informação 
nutricional,  e registro do órgão 
competente. Embalagem de 400 g. 
Deverá apresentar validade mínima 
de 12 (doze) meses a partir da data 
de entrega.  

2,10 

2 Biscoito tipo Maria, embalagem 
dupla, com 400g cada pacote, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.  

PC 2.000 

 Tupy  
                 

2,18 
                        

4.360,00 

     TOTAL  8.560,00           

 
LOTE 08 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 CANELA EM CASCA, embalagem 
com 01 kg. Com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, 
de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. O produto 
deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e ou Ministério 
da Saúde. 

KG 4 

 K-sabor  
                      

18,75  
                         

75,00  

2 CORANTE, alimento a base de 
urucum, com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, 
de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA o produto 
deverá ter registro no Ministério 

KG 30 

 K-sabor                          
3,10  

                         
93,00  
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da Agriculta e ou Ministério da 
Saúde. 

3 CRAVO em flor, seco, 
Embalagem, contendo 1kg, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade 
e peso liquido, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da saúde. 

KG 4 

 K-sabor  
                      

68,00 
                       

272,00  

4 FARINHA DE MANDIOCA, grupo 
seca, subgrupo fina, tipo 1. 
Embalagem contendo 01 kg, 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e ou 
Ministério da Saúde. 

KG 2.000 

 K-sabor  
                        

3,33 
                    

6.660,00  

     TOTAL 7.100,00 

 

A contratada se obriga a fornecer o material em no máximo 5 (cinco) dias apos o recebimento da 
solicitação encaminhada pelo setor responsável. 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO 
 

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  

 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 013/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  
 

5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 

5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
 

5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer o objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de 
Licitação PREGÃO nº 013/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital.  
 

5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 
Edital de Licitação e em seus anexos:  
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6.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  

 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 

 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  

 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados;  

 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados 
e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 
Preços.  

 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  

 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  

 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante 
deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente 
ajuste;  

 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas;  

 
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais 
como: endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  

 
7. DO PAGAMENTO  

 
7.1. O pagamento será efetuado 10º (décimo) dias após ao mês subsequente 
fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento; 

 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária.  

 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, 
CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 

 
 

 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  

 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 
9. DA VIGÊNCIA  

 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato 
no Órgão da Imprensa Oficial.  

 
10. DAS PENALIDADES  

 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução 
total ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a 
serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o 
direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à 
Administração, e das cabíveis cominações penais.  

 
11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram 
para o Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir 
independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 013/2014.  
 

11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de 
suas obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, 
que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os 
fins.  

 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2014.  

 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte 
desta ata, independentemente de transcrição:  

 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 013/2014;  

 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de 
Licitação nº 013/2014;  

 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  

 
12.  DO FORO  
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O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa 
a presente ata e aos contratos dela advindos. 

 
 
 
 
13. DA PUBLICIDADE  

 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa 
Oficial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  

 
 
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 
 

___________________________________ 
DENISE GUERRA OLIVEIRA  

 CNPJ nº 12.838.253/0001-18EMPRESA REGISTRADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38 
PREGÃO n.º 013/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL CALMON, 
ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 
44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ nº. 
13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO SAMPAIO 
SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis 
nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2014, em face da Licitação nº 013/2014, 
modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da empresa segundo as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  

 
1.1. A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE ATENDERÃO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, durante 12 (doze) 
meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  

 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  

 
Empresa Adjudicatária: VERA LÚCIA ADELINA CERQUEIRA - ME, CNPJ nº 05.816.544/0001-
40, com sede na Av. João Sahagun, nº 37, Centro, Miguel Calmon – BA, CEP 44.720-000, telefone 
nº 3627-1396, representada por sua proprietária a Senhora VERA LÚCIA ADELINA CERQUEIRA, 
brasileira, maior, portadora do CPF nº 620.358.785-00 RG: 3.415.853 SSP/BA.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ 
80.753,00 (oitenta mil setecentos e cinquenta e três reais), conforme divisão abaixo:  
 

LOTE 05 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
01 FRANGO, inteiro, congelado, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprio; sem manchas 
e parasitas, acondicionado em embalagem 
plástica, atóxica, resistente e não violada, 
que garanta a integridade do produto até 
o momento do consumo, em embalagens 
com aproximadamente 5 kg, A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério 
da Agricultura SEAGRI/ADAB/DIPA e 
carimbo de inspeção do SIE, validade 

UND 4.400 D’OURO R$ 4,34 R$ 19.096,00 
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mínima de 8 (oito) meses a partir da data 
de entrega. 

02 Ovo, tipo extra, classe A, branco. 
Embalagem contendo 12 unidades, com 
dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, e peso 
líquido mínimo de 720g.  

DZ 5.600 KIOVO R$ 3,25 R$ 18.200,00 

Totalizando o valor de R$ 37.296,00 

LOTE 06 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
01 BACON DEFUMADO KG 900 DALIA R$ 10,45 R$ 9.405,00 
02 LINGUIÇA DEFUMADA, CONHECIDA 

POPULARMENTE POR JOSEFINA, 
PRODUTO COM APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICA E COR APARENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, EM EMBALAGEM DE 
2,5KG, COM RÓTULO CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DA 
EMPRESA, COM PRAZO DE VALIDADE. 
LOTE E FARICAÇÃO. O PRODUTO DEVE 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

UN 1.130 REZENDE R$ 9,85 
R$ 

11.130,50 

03 LINGUIÇA SUINA, CALABRESA, especial, 
defumada. Embalagem a vácuo em filme 
PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura, DIPO n 304 de 22/04/96 e n 
145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANIVSA n 105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária n 
5504/99 

KG 900 REZENDE R$ 8,54 R$ 7.686,00 

04 SALSICHA 01 kg,  embalagem em filme 
PVC transparente, ou saco plástico 
transparente de 1kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura, 
DIPOAnN 304 de 22/04/96 e N 145 de 
22/04/98, da resolução da ANVISA N 
105 de 19/05/99, o produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e ou 
Ministério da Saúde. 

KG 2.100 AVIVAR R$ 3,34 R$ 7.014,00 

Totalizando o valor de R$ 35.235,50 

 

 

 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DD1D50D5232D7EABB069374D0FEE304D



sexta-feira, 28 de março de 2014  |  Ano III - Edição nº 00390 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 

 

3 
 

LOTE 10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
01 QUEIJO tipo mozarela, produto elaborado 

com leite de vaca, com aspecto de massa 
semidura, cor branco creme homogênea, 
cheiro próprio, sabor suave, levemente 
salgado. Com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação. 
Embalagem em polietileno de baixa 
densidade atóxico. Embalagem de 4 kg. 

UND 135 DAVACA R$ 60,90 R$ 8.221,50 

 

A contratada se obriga a fornecer o material em no máximo 5 (cinco) dias apos o recebimento da 
solicitação encaminhada pelo setor responsável. 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO 
 

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  

 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 013/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  
 

5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida 
solicitação.  

 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
 

5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer o objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de 
Licitação PREGÃO nº 013/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital.  
 

5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 
Edital de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
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6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 

 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  

 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados;  

 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados 
e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 
Preços.  

 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  

 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  

 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante 
deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente 
ajuste;  

 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas;  

 
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais 
como: endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  

 
7. DO PAGAMENTO  

 
7.1. O pagamento será efetuado 10º (décimo) dias após o fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento; 

 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária.  

 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, 
CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 

 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  

 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DD1D50D5232D7EABB069374D0FEE304D



sexta-feira, 28 de março de 2014  |  Ano III - Edição nº 00390 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 

 

5 
 

 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 
9. DA VIGÊNCIA  

 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato 
no Órgão da Imprensa Oficial.  

 
10. DAS PENALIDADES  

 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução 
total ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a 
serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o 
direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à 
Administração, e das cabíveis cominações penais.  

 
11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram 
para o Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir 
independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 013/2014.  
 

11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de 
suas obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, 
que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os 
fins.  

 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2014.  

 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte 
desta ata, independentemente de transcrição:  

 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 013/2014;  

 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de 
Licitação nº 013/2014;  

 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  

 
12.  DO FORO  

 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa 
a presente ata e aos contratos dela advindos. 

 
 
 
13. DA PUBLICIDADE  
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O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa 
Oficial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  

 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 

___________________________________ 
VERA LÚCIA ADELINA CERQUEIRA – ME 

CNPJ nº 05.816.544/0001-40 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº39 
PREGÃO n.º 013/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL CALMON, 
ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 
44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ nº. 
13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO SAMPAIO 
SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis 
nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2014, em face da Licitação nº 013/2014, 
modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da empresa segundo as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  

 
1.1. A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE ATENDERÃO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, durante 12 (doze) 
meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  

 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  

 
Empresa Adjudicatária: REINALDO ANTONIO DURÃES DE MIRANDA - ME , CNPJ nº 
13.163.992/0001-10, com sede na Av. Odonel Miranda Rios , s/n,Miguel Calmon –Ba, telefone nº 
(74) 9991-3465, representado por REINALDO ANTONIO DURÃES DE MIRANDA , RG nº 
683475029 SSP/BA CPF nº952.484.045-68.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ 
242.399,40 (Duzentos e quarenta e dois mil e trezentos e noventa e nove reais e quarenta 
centavos );  
 

Lote 01 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 ABACAXI de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA 

UN 1.000 Da Região 2,29 2.295,00 

2 LARANJA, de primeira, in natura, 
tipo pera, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 

UN 4.500 Da Região 0,29 1.305,00 
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suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

3 LIMÃO, de primeira, em quilo, 
apresentando grau de evolução 
completo do tamanho, aroma e cor 
própria. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA 

KG 300 Da Região 4,00 1.200,00 

4 MAÇÃ, de primeira, in natura, 
vermelha, grande, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

UN 27.000 Da Região 0,40 10.800,00 

5 MAMÃO, de primeira, in natura, 
grande, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA 

UN 800 Da Região 2,00 1.600,00 

6 MANGA, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

UN 2.000 Da Região 0,70 1.400,00 

7 MELANCIA, de primeira, in natura, 
grande, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

UN 10.000 Da Região 4,80 48.000,00 

8 MELÃO, de primeira, em molho, 
apresentando grau de evolução 

UN 400 Da Região 2,00 800,00 
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completo do tamanho, aroma e cor 
própria. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA 

     TOTAL 67.400,00 

 

Lote 04 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QUANT. MARCA V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

1 CARNE BOVINA MOIDA, de 
primeira, sem osso e sem gordura, 
embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico 
transparente, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA 
nº 304 de 22/04/96 e nº 145  de 
22/04/98, da Resolução da 
ANVISA nº 105 de 19/05/99 e da 
Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n nº 5504/99.  

KG 4.760 FRIBRASIL 7,89 37.556,40 

2 CARNE DE CHARQUE, carne 
bovina suína defumada, água, 
amido, proteína de soja, sal 
flavorizante, aromas naturais e 
especialistas, conservadores nitrito 
e nitrato de sódio estabilizante 
polifosfofato de sódio, alho, 
realçado de sabor, glutamento, 
monossodio e corante natural de 
urucum. Apresentar aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, 
acondicionada. Embalagem 
plástica, transparente, resistente e 
não violada que garante a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, embalagem 
de 1 kg. A embalagem dever conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
numero do lote, data de fabricação 
e quantidade do produto em peso 
liquido. Deverá apresentar 
validade de 6 (seis) meses 
contando da data da entrega.  

KG 900 FRIBRASIL 13,27 11.943,00 

3 CARNE DO SOL DE 1ª, pouca 
gordura, sem pelanca, sem osso, 
embalagem com 1 kg, embalada 
em plástico transparente e 

KG 1.500 FRIBRASIL 17,00 25.500,00 
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resistente, inspecionado pela 
Vigilância Sanitária do Município.  

4 CARNE, Bovina, de alcatra, sem 
osso, em bife Embalagem 
Secundaria: Caixa de papelão 
forrada com folhas de polietileno, 
sendo os bifes colocados em 
camadas interfolhadas com folhas 
de polietileno, com etiqueta 
interna contendo as informações 
sobre os produtos. Sendo a caixa 
identificada com etiqueta testeira. 
Peso liquido: ate 30 kg. Contendo 
informações do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA 
n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da 
Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. SIF/SIE 

KG 4.000 FRIBRASIL 16,00 64.000,00 

5 CARNE, Bovina, músculo, com no 
mínimo 10% de gordura em peça 
embalagem saco plástico 
transparente com 5kg, contendo 
informações sobre os produtos, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 
22/04/96 e n.145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n.105 de 
19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99 
SIF/SIE 

KG 4.000 FRIBRASIL 9,00 36.000,00 

 TOTAL 174.999,40 

 

A contratada se obriga a fornecer o material em no máximo 5 (cinco) dias apos o recebimento da 
solicitação encaminhada pelo setor responsável. 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO 
 

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  

 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 013/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  
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5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida 
solicitação.  

 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
 

5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer o objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de 
Licitação PREGÃO nº 013/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital.  
 

5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 
Edital de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  

 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 

 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  

 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados;  

 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados 
e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 
Preços.  

 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  

 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  

 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante 
deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente 
ajuste;  

 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas;  

 
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais 
como: endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
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7. DO PAGAMENTO  
 

7.1. O pagamento será efetuado 10º (décimo) dias após o fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento; 

 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária.  

 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, 
CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 

 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  

 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 
9. DA VIGÊNCIA  

 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato 
no Órgão da Imprensa Oficial.  

 
10. DAS PENALIDADES  

 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução 
total ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a 
serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o 
direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à 
Administração, e das cabíveis cominações penais.  

 
11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram 
para o Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir 
independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 013/2014.  
 

11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de 
suas obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, 
que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os 
fins.  
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11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2014.  

 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte 
desta ata, independentemente de transcrição:  

 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 013/2014;  

 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de 
Licitação nº 013/2014;  

 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  

 
12.  DO FORO  

 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa 
a presente ata e aos contratos dela advindos. 

 
13. DA PUBLICIDADE  

 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa 
Oficial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  

 
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 

____________________________________________________ 
Reinaldo Antonio Durães de Miranda  

 CNPJ nº 13.163.992/0001-10EMPRESA REGISTRADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40                                                                                                                           
PREGÃO n.º 013/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL CALMON, 
ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 
44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ nº. 
13.913.363/0001-60 neste ato representada pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO SAMPAIO 
SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis 
nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2014, em face da Licitação nº 013/2014, 
modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da empresa segundo as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  

 
1.1. A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE ATENDERÃO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, durante 12 (doze) 
meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  

 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  

 
Empresa Adjudicatária: NILIANDRA VALOIS DE ARAGAO, CNPJ nº 13.244.185/0001-21, com 
sede na Rua Ipiranga , s/n, Centro - Miguel Calmon, telefone nº 9962-2360, representada pela 
Sra. NILIANDRA VALOIS DE ARAGAO, brasileira, maior, RG nº 09580268-15 SSP/BA, CPF nº 
014.015.585-69. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$                    
87.150,00 (oitenta e sete mil cento e cinquenta reais);  
 

LOTE 02 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
01 ALHO, de primeira. Embalagem com 

identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura 
e ou Ministério da Saúde. 

KG 390 R$ 10,90 R$ 4.251,00 

02 BATATA, do reino, inglesa, de primeira, in 
natura, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA 

KG 7.200 R$ 2,79 R$ 20.088,00 

03 CEBOLA BRANCA, de primeira, apresentando KG 2.500 R$ 2,50 R$ 6.250,00 
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grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA 

04 CEBOLINHA, de primeira, em molho, 
apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria.  Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA 

UND 8.700 R$ 0,50 R$ 4.350,00 

05 CENOURA, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

KG 7.200 R$ 1,50 R$ 10.800,00 

06 CHUCHU, de primeira, em embalagem 
transparente e resistente contendo 1 Kg. in 
natura apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 3.400 R$ 2,00 R$ 6.800,00 

07 COENTRO, de primeira, em molho, 
apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA 

UND 8.700 R$ 0,50 R$ 4.350,00 

08 COMINHO Moído, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso liquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da 
Anvisa/MS. 

KG 30 
R$                

7,00 
R$ 210,00 

09 MILHO, de primeira, in natura, verde, em 
espiga, apresentando grau de evolução 
completo do tamanho, aroma e cor própria. 
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

UND 3.000 R$ 0,50 R$ 1.500,00 

10 PIMENTÃO, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

KG 30 R$ 1,70 R$ 51,00 

11 QUIABO, de primeira, in natura. Pacote com 
100 unidades, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

PC 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00 
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acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

12 REPOLHO, de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA; 

KG 5.800 R$ 2,00 R$ 11.600,00 

13 TOMATE, de primeira, in natura, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA 

KG 7.200 R$ 2,00 R$ 14.400,00 

Totalizando o valor de R$ 87.150,00 

A contratada se obriga a fornecer o material em no máximo 5 (cinco) dias apos o recebimento da 
solicitação encaminhada pelo setor responsável. 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO 
 

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  

 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 013/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  
 

5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida 
solicitação.  

 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
 

5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer o objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de 
Licitação PREGÃO nº 013/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital.  
 

5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 
Edital de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
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6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 

 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  

 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados;  

 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados 
e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 
Preços.  

 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  

 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  

 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante 
deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente 
ajuste;  

 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas;  

 
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais 
como: endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  

 
7. DO PAGAMENTO  

 
7.1. O pagamento será efetuado 10º (décimo) dias após ao mês subsequente  
fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento; 

 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária.  

 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, 
CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 

 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  

 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
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8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 
9. DA VIGÊNCIA  

 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato 
no Órgão da Imprensa Oficial.  

 
10. DAS PENALIDADES  

 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução 
total ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a 
serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o 
direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à 
Administração, e das cabíveis cominações penais.  

 
11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram 
para o Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir 
independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 013/2014.  
 

11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de 
suas obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, 
que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os 
fins.  

 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2014.  

 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte 
desta ata, independentemente de transcrição:  

 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 013/2014;  

 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de 
Licitação nº 013/2014;  

 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  

 
12.  DO FORO  

 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa 
a presente ata e aos contratos dela advindos. 
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13. DA PUBLICIDADE  
 

O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa 
Oficial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  

 
 
 
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 
 

___________________________________ 
NILIANDRA VALOIS DE ARAGAO 

 CNPJ nº 13.244.185/0001-21 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41 

PREGÃO n.º 013/2014 
VALIDADE: 12 (DOZE) meses 

 
 
Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL CALMON, 
ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 44.720.000, 
Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ nº. 
13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO SAMPAIO 
SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis nº 
8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2014, em face da Licitação nº 013/2014, 
modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da empresa segundo as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  

 
1.1. A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE ATENDERÃO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda 
do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I do Presente Edital.  

 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  

 
Empresa Adjudicatária: GERSON LIBERATO DE MIRANDA ME, CNPJ nº 04.370.510/0001-01, com 
sede na Fazenda Recreio, s/nº, povoado do Massambão, zona rural, Piritiba – BA, CEP 44830-000, 
telefone nº (74) 9961-0330, representada por seu proprietário o Senhor RICARDO FIQUEREDO 
MENDES, brasileiro, maior, casado, portador do RG nº 0687678897 SSP/BA e CPF nº 990.702.605-06.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, 
que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  

 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da proposta 
da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ 83.000,00 
(oitenta e três mil reais);  
 

LOTE 09 
 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR 
ACEROLA, embalagem de 1 kg 

KG 5.900 R$ 3,48 R$ 20.532,00 TROPICAL 
FRUTAS 

02 POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR 
CAJÁ, embalagem de 1 kg 

KG 6.400 R$ 3,48 R$ 22.272,00 TROPICAL 
FRUTAS 

03 POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR 
MANGA, embalagem de 1 kg 

KG 5.100 R$ 3,48 R$ 17.799,00 TROPICAL 
FRUTAS 

04 POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR 
TAMARINDO, embalagem de 1 kg 

KG 3.900 R$ 3,48 R$ 13.572,00 TROPICAL 
FRUTAS 

05 POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR 
UMBU, embalagem de 1 kg 

KG 2.500 R$ 3,48 R$ 8.825,00 TROPICAL 
FRUTAS 
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A contratada se obriga a fornecer o material em no máximo 5 (cinco) dias apos o recebimento da 
solicitação encaminhada pelo setor responsável. 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO 
 

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  

 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 013/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou pessoa 
autorizada para o feito.  
 

5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 

5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  
 

5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 013/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições do edital.  
 

5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com 
suas necessidades.  
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 
Edital de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  

 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 

 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  

 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  

 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  

 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  

 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  

 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
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6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas;  

 
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  

 
7. DO PAGAMENTO  

 
7.1. O pagamento será efetuado 10º (décimo) dias após ao mês subsequente fornecimento, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao 
Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento; 

 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  

 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 

 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  

 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 
9. DA VIGÊNCIA  

 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato no 
Órgão da Imprensa Oficial.  

 
 
10. DAS PENALIDADES  

 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total ou 
parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas 
pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, 
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis 
cominações penais.  

 
11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para 1o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 013/2014.  
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11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  

 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador nos 
termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2014.  

 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  

 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 013/2014;  

 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 
013/2014;  

 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  

 
12.  DO FORO  

 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de interesse 
entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a presente ata 
e aos contratos dela advindos. 

 
13. DA PUBLICIDADE  

 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de igual 
teor e forma para todos os fins de direito.  
 

 
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 
 

___________________________________ 
GERSON LIBERATO DE MIRANDA ME 

CNPJ nº 04.370.510/0001-01 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
_________________________ 
CPF:  
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 
 
REFERENTE DISPENSA nº 0031/2014. Obj: Devido a linha 17 do pregão 11 de 2014 ter sido deserta e por se tratar de um serviço essencial 
solicitamos a abertura de processo administrativo para a Prestação de serviço no transporte de alunos da localidade do ALTO DO CAJUEIRO para 
a localidade do MOREIRA. O veículo em questão precisa ter a capacidade menina de 12 pessoas, nos turnos Matutino e Vespertino e assim 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. 
Contratado: JOSE DIOGO CERQUEIRA OLIVEIRA. Valor: R$ 4.800,00. 
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                     ESTADO DA BAHIA 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 
 
REFERENTE DISPENSA nº 0032/2014. Obj: Prestação de serviço no transporte de alunos da localidade do RIBEIRO para a localidade do 
MAXIXE e vice e versa. O veículo em questão precisa ter a capacidade mínima de 05 pessoas, no turno Vespertino. Lei 8.666/93. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: JAIELSON SANTOS SILVA. Valor: R$ 1.200,00. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 
 
REFERENTE DISPENSA nº 0032/2014. Obj: Prestação de serviço no transporte de alunos da localidade do RIBEIRO para a localidade do 
MAXIXE e vice e versa. O veículo em questão precisa ter a capacidade mínima de 05 pessoas, no turno Vespertino. Lei 8.666/93. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: JAIELSON SANTOS SILVA. Valor: R$ 1.200,00. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 
 
REFERENTE DISPENSA nº 0036/2014. Obj: DESENVOLVIMENTO DO PROJETO ELÉTRICO DA SUBESTAÇÃO, TOMADAS E 
ILUMINAÇÃO, AR CONDICIONADO E REDE LOGICA, A SER INSTALADO NO COLÉGIO CLARIEZER VICENTES DOS ANJOS. Lei 
8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: JL INSTALAÇÕES LTDA - ME. Valor: R$ 
14.800,00. 
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